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Atos Oficiais Decretos

PODER EXECUTIVO

 

DECRETO Nº 6.060, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.384, de 09 de dezembro de 2020, 
 

D     E     C     R     E      T      A    : 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), sendo as especificações das 
suplementações as discriminadas no anexo que este acompanham. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
04 de outubro de 2021. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO   
Secretário Municipal de Governo 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| 

ESPECIFICACAO DA ACAO | 
| 

VALOR LANCADO | 
| 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| S U P L E M E N T A C A O | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 20.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2283| 01 | 01340 | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO | 3.671,00 | 
| 32.01.00| 3.3.90.00.00| 18 541 6006 - 2224| 01 | 01442 | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO | 163,60 | 
| 33.01.00| 3.3.50.00.00| 10 302 1009 - 2018| 05 | 01646 | APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS | 86.165,40 | 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 

TOTAL | 90.000,00 | 
 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 90.000,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 90.000,00 | 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
TOTAL | 0,00 | 

 
 

| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 20.00 GABINETE DO PREFEITO | 
| UNIDADE : 20.01 CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 
| | |ECON.| NAT.| DE | | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
R$ 

| 
| 
| 

|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  |  | 
| 04 |  | | | | | ADMINISTRACAO |  | 
| 04.122 |  | | | | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 04.122 | 7001 | | | | | ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO |  | 
| 04.122 | 7001.2283 | | | | | MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO |  | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 3.671,00 | 

| ORGAO : 32.00 SECRETARIA DE CONTROLE AMBIENTAL | 
| UNIDADE : 32.01 SECRETARIA DE CONTROLE AMBIENTAL | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | | | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | | | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 18 |  | | | | | GESTAO AMBIENTAL | | 
| 18.541 |  | | | | | PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL | | 
| 18.541 | 6006 | | | | | RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE | | 
| 18.541 | 6006.2224 | | | | | GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | 163,60 | 

 
| ORGAO : 33.00 SECRETARIA DE SAUDE  | 
| UNIDADE : 33.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | R$ | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  |  | | | | |  | | 
| 10 |  | | | | | SAUDE | | 
| 10.302 |  | | | | | ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL | | 
| 10.302 | 1009 | | | | | GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE | | 
| 10.302 | 1009.2018 | | | | | APOIO AS ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICA | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 50 | | TRANSF A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU | | 
|  |  | | | | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | 86.165,40 | 
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| TOTAL GERAL | 90.000,00 | 
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DECRETO Nº 6.061, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.
Decreta facultativo o ponto no dia que 
especifica e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica considerado facultativo o comparecimento 
dos servidores às respectivas repartições municipais no 
dia 11 de outubro de 2021, ressalvadas as atividades 
essenciais e de relevante interesse público, especialmente 
as desempenhadas pela Guarda Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 04 de 
outubro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Comunicados

COMUNICADO
De conformidade com o artigo 16 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de julho de 1993, encontra-se afixado no átrio 
do Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
as compras efetuadas no período de 01 a 30 de setembro 
de 2021, para conhecimento de todos os interessados. 
Barra Bonita, 04 de outubro de 2021, Peter Cleison Zerlin - 
Departamento de Compras e Licitações.
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA 
Praça Nhonhô de Salles, 1130 – Centro – Barra Bonita – CEP 17.340-000 – Fone/Fax: (14) 3604-4000 

E-mail: rh@barrabonita.sp.gov.br 
CNPJ nº 46.172.888/0001-40 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 Pág. 1/1 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 
A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, por seu Prefeito que este subscreve, com 

base na classificação final do CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, homologada pelo Decreto n° 5.767 de 10 de fevereiro de 2020, 

CONVOCA os candidatos para provimento de 03 (TRÊS) VAGAS ao emprego público conforme descrito abaixo: 

 
 

EMPREGO PÚBLICO: ESPECIALIDADE: VAGAS: 
AGENTE DO EXECUTIVO VI DIREÇÃO VEICULAR II 03 (TRÊS) 
CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

CARLOS REGINALDO DE ARAUJO MELLO 181657375 001ª 
APARECIDO FRANCISCO ANSELMO 46449673 002ª 
FABIANO GODOY BUENO 294173493 003ª 

 

 

Os candidatos deverão apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos, localizado à Rua Marechal 

Floriano nº 1.011, Centro, no dia “15 de outubro de 2021”, no horário entre às 8:00 e 11:30, e das 13:00 às 16:00 horas, munidos 

dos documentos descritos no subitem 9.2 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2019. 

Os candidatos terão exaurido o direito de sua habilitação no Concurso Público, caso se verifique qualquer das 

seguintes hipóteses: não atender à convocação para a contratação; não entrar em exercício no emprego; não apresentar os 

documentos exigidos; não gozar de plena saúde física e mental. 

 
 

Estância Turística de Barra Bonita/SP, 05 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 
JOSE LUIS RICI 
PREFEITO MUNICIPAL 



EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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